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 Declaração de retificação n.º 404/2012
Por ter saído com inexatidão o contrato (extrato) n.º 61/2012, celebrado 

com a enfermeira Sandra Isabel Barbosa Vieira de Almeida, respeitante 
ao procedimento concursal interno geral de ingresso para enfermeiros, da 
carreira de enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES do Ribatejo, publicado 
pelo aviso n.º 19096/2009, no Diário da República, 2.ª série, n.º 21, 
de 30 de janeiro de 2012, retifica -se que onde se lê «correspondente 
à 1.ª e 2.ª posição remuneratória da respetiva categoria» deve ler -se 
«correspondente ao nível remuneratório entre 15 e 19 à posição remune-
ratória entre a 1.ª e a 2.ª da tabela remuneratória da respetiva categoria».

29 de fevereiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

205858961 

 Centro Hospitalar do Oeste Norte

Deliberação (extrato) n.º 436/2012
Na sequência da deliberação de homologação de 19 de janeiro de 2012, 

da lista de classificação final do procedimento concursal para ocupação 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, 
área de Serviço Social, do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, e 
concluídos todos os trâmites relativos ao mesmo, foi autorizado por 
deliberação do Conselho de Administração de 29 de fevereiro de 2012, 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, conjugado com o 
n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro, com Ana Isidora 
Maia Duarte Simão, ficando posicionada no nível remuneratório entre 
15 e 19, entre 2.ª e 3.ª posição da tabela remuneratória única.

12 de março de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

205860775 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 4307/2012
Por despacho de 5 -3 -2012, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo o Centro Hospitalar Tondela -Viseu, EPE, 
com sede na Av. Rei D. Duarte, 3504 -509 Viseu, a adquirir diretamente 
aos produtores, grossistas e importadores substâncias estupefacientes, 
psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo dos doentes inter-
nados na Unidade de Viseu, sita na morada acima referida e na Unidade 
de Tondela, sita na Av. General Humberto Delgado, 3640 -525 Tondela, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

08 -03 -2012 — A Diretora da Direção de Inspeção e Licenciamentos, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

205862435 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3982/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando que a Direção -Geral do Ensino Superior é dirigida 
por um diretor -geral, coadjuvado por um subdiretor -geral, nos termos 
do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de fevereiro, 
diploma que aprova a sua estrutura orgânica;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, não 
estando, consequentemente, preenchidos todos os condicionalismos ne-
cessários à designação definitiva do titular do cargo de direção superior 
de 2.º grau da Direção -Geral do Ensino Superior, sendo, no entanto, 
necessário e urgente assegurar o normal funcionamento deste serviço 
até à completa implementação do novo regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às circuns-
tâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, previsto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável por força da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro;

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 13.º do 

Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, e do artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de fevereiro, e nos termos do disposto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
subdiretor -geral da Direção -Geral do Ensino Superior, o licenciado 
Afonso Carlos da Silva Costa, cujo currículo académico e profissional, 
que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

2 — A presente designação produz efeitos a partir do dia 5 de março de 2012.
12 de março de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Síntese curricular de Afonso Carlos da Silva Costa
Dados pessoais: Afonso Carlos da Silva Costa Setúbal, 10 de setem-

bro de 1950.
Formação académica: licenciado em Economia pela Universidade 

Técnica de Lisboa (Instituto Superior de Economia).
Formação profissional: Curso de Dirigentes da Administração Pública 

do Instituto Nacional de Administração.
Situação profissional atual: técnico superior da Direção -Geral de 

Estatísticas da Educação e Ciência do Ministério da Educação e Ciência.
Atividade profissional:
De dezembro de 2009 a junho de 2011: chefe do Gabinete do Mi-

nistro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do XVIII Governo 
Constitucional;

De março de 2005 a novembro de 2009: adjunto do Gabinete do Minis-
tro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior dos XVII e XVIII Governos 
Constitucionais;

De julho de 2004 a março de 2005: adjunto do Gabinete da Ministra 
da Ciência, Inovação e Ensino Superior do XVI Governo Constitucional;

De outubro de 2003 a julho de 2004: adjunto do Gabinete da Minis-
tra da Ciência e do Ensino Superior do XV Governo Constitucional;

De junho 2002 a outubro de 2003: adjunto do Gabinete do Minis-
tro da Ciência e do Ensino Superior do XV Governo Constitucional;

De abril de 2002 a junho de 2002: assessor principal da Secretaria-
-Geral do Ministério da Educação;

De outubro de 1995 a abril de 2002: adjunto do Gabinete do Secre-
tário de Estado do Ensino Superior (Ministério da Educação) dos XIII 
e XIV Governos Constitucionais;

De maio de 1993 a outubro de 1995: coordenador do Núcleo de Apoio 
Técnico do Departamento do Ensino Superior do Ministério da Educação;

De abril de 1978 a abril de 1993: adjunto do diretor -geral do Ensino 
Superior;

De janeiro de 1974 a abril de 1978: técnico auxiliar e técnico superior 
da Assessoria de Planeamento da Universidade Nova de Lisboa;

De março de 1973 a dezembro de 1973: técnico auxiliar do Gabinete 
de Estudos e Planeamento do Ministério da Educação Nacional.

205860986 

 Gabinete do Secretário de Estado do Ensino 
e da Administração Escolar

Despacho n.º 3983/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando a criação da Direção -Geral de Administração Escolar, 
dirigida por um diretor -geral coadjuvado por dois subdiretores -gerais, 
nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de 
fevereiro, diploma que aprova a sua estrutura orgânica;
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Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, não 
estando, consequentemente, preenchidos todos os condicionalismos 
necessários à designação definitiva do titular do cargo de direção supe-
rior de 2.º grau da Direção -Geral de Administração Escolar, sendo, no 
entanto, necessário e urgente assegurar o normal funcionamento deste 
serviço até à completa implementação do novo regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às circuns-
tâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, previsto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável por força da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro;

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 14.º, da 

alínea d) do n.º 2 do artigo 31.º e do n.º 2 do artigo 34.º todos do Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro e do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, e nos termos do disposto no artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril 
e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
subdiretor -geral da Direção -Geral da Administração Escolar o licenciado 
João Carlos Góis Gregório, cujo currículo académico e profissional, 
que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

2 — A presente designação produz efeitos a partir do dia 1 de março 
de 2012.

6 de março de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da Ad-
ministração Escolar, João Casanova de Almeida.

Síntese Curricular de João Carlos Góis Gregório
Licenciado em Informática — Ramo de Sistemas Informáticos pelo 

Instituto Superior Autónomo de Estudos Politécnicos; Curso de Elec-
trónica e Telecomunicações, bacharel em electrónica e comunicações 
pelo Instituto Superior de Engenharia de Lisboa. Exerceu funções de 
formador nas áreas da informática em múltiplos centros de formação 
profissional, docente dos ensinos básico, secundário e recorrente nas 
áreas das tecnologias de informação, exerceu atividade de gestão em 
empresas relacionadas com as soluções informáticas, chefiou diversos 
projetos em empresas do ramo da engenharia de sistemas e analista de 
sistemas de grau 9/sénior numa empresa americana sediada em Portugal. 
Ministrou vários cursos de sistemas operativos, de programação, de 
bases de dados, equipamentos, hardware e redes.

205860629 

 Secretaria-Geral
Aviso (extrato) n.º 4308/2012

Torna -se público que, por despacho do Diretor -Regional de Educação 
do Centro, de 30 de dezembro de 2011, nos termos do disposto no n.º 6 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do artigo 75.º, e a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 76.º, todos do regime do contrato de trabalho em funções publi-
cas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, em conjugação 
com o n.º 1 da cláusula 6.ª do acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, 
de 24 de setembro, e do n.º 1 do artigo 1.º, do regulamento de extensão 
n.º 1 -A/2010 de 1 de março, e após homologação da ata do júri cons-
tituído para o efeito, os trabalhadores abaixo identificados concluíram 
com sucesso o período experimental na carreira/categoria de assistente 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 
para preenchimento de doze postos de trabalho na carreira/categoria 
de assistente técnico, aberto pelo aviso n.º 17037/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 27 de agosto. (Não carece de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.) 

Nome Valores 

Henrique Manuel Miranda Martins Palrilha  . . . . . . . . . . . 19,30 
Isabel Felicidade de Oliveira da Silva Fernandes  . . . . . . . 19,30 
Mónica Luísa França Pereira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 

Nome Valores 

Sofia Isabel Lameiro dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 
Jorge Manuel Oliveira Santos Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50 
Paulo Jorge Vieira Torres Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,30 
Luís Miguel Mila Eugénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,60 

 7 de março de 2012. — A Secretária -Geral -Adjunta, Isabel Pires 
Rodrigues

205861999 

 Aviso (extrato) n.º 4309/2012
Torna -se público que, por despacho do Diretor -Regional de Educação 

do Centro, de 30 de dezembro de 2011, nos termos do disposto n.º 6 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do artigo 75.º, e a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 76.º, todos do regime do contrato de trabalho em funções publi-
cas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, em conjugação 
com o n.º 2, da cláusula 6.ª do acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, 
de 24 de setembro, e do n.º 1 do artigo 1.º, do regulamento de extensão 
n.º 1 -A/2010 de 1 de março, e após homologação da ata do júri cons-
tituído para o efeito, os trabalhadores abaixo identificados concluíram 
com sucesso o período experimental na carreira/categoria de técnico 
superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 
para preenchimento de dois postos de trabalho na carreira/categoria de 
técnico superior aberto pelo aviso n.º 17035/2010, publicado no Diário 
da República 2.ª série, n.º 167, de 27 de agosto. (Não carece de fiscali-
zação prévia do Tribunal de Contas) 

Nome Valores 

Paula Cristina Godinho de Paiva Branco. . . . . . . . . . . . . . 18,96 
Isabel Maria Fonseca Ferrão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,56 

 7 de março de 2012. — A Secretária -Geral -Adjunta, Isabel Pires 
Rodrigues.

205861958 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas Abel Varzim

Aviso n.º 4310/2012
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 

30 de dezembro e pela competência que me é conferida pelo disposto na 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 10969/2008, prorrogo, por acordo entre 
as partes, a situação de mobilidade interna intercategorias da Assistente 
Operacional Marina da Conceição Dourado Rocha para o desempenho 
das funções de Encarregado Operacional, até 31de dezembro de 2012.

12 de março de 2012. — A Diretora, Maria da Conceição Gomes 
Lamela Silva.

205859082 

 Agrupamento de Escolas do Atlântico

Aviso n.º 4311/2012
Nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Decreto  -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril, e da Portaria n.º 604/2008, de 9 de julho, faz  -se público que se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas do 
Atlântico, de Viana do Castelo.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são fixados nos pontos 
3 e 4 do artigo 21.º do Decreto  -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril e no 
artigo 2.º da Portaria n.º 604/2008 de 9 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento em modelo próprio (minuta “Requerimento”, disponibilizada 
em http://www.escolasdoatlantico.pt ou nos serviços administrativos 
do Agrupamento), dirigido à Presidente do Conselho Geral do Agrupa-
mento de Escolas do Atlântico, podendo ser entregues pessoalmente, em 
envelope fechado, nos serviços administrativos do Agrupamento entre 




